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Direito à informação sobre transgênicos e agrotóxicos 
 

Viviane Brochardt 

 

 

Resumo 

Neste artigo, pretende-se apontar, ainda de forma inicial, elementos que justificam a 
pertinência de se estudar o direito à informação sobre os efeitos dos transgênicos e da 
exposição aos agrotóxicos em seres humanos e no meio ambiente. Para tanto, vamos citar 
exemplos de situações de desconhecimento quanto a esses efeitos, para depois 
contextualizar a indústria dos agrotóxicos, seu surgimento e expansão e também como o 
difusionismo ganhou corpo no Brasil, especialmente durante a “revolução verde”, e 
pavimentou o caminho para a produção do conhecimento que se referencia na 
modernização do campo, tese das atuais empresas de agrotóxicos e transgênicos. 
 
Palavras-Chave: Direito à informação. Transgênicos. Agrotóxicos. 

 

 

Transgênicos e agrotóxicos: um casamento de interesses 

A decisão de analisar conjuntamente essas duas atividades econômicas (transgênicos 

e agrotóxicos) decorre do fato de elas estarem profundamente ligadas. As mesmas empresas 

que dominam o setor de agrotóxicos passaram a deter a tecnologia das sementes 

transgênicas e avançam sobre o rural brasileiro, todas são transnacionais: Syngenta (Suíça), 

Bayer (Alemanha), Basf (Alemanha), Dow (EUA), Du Pont (EUA) e Monsanto (EUA). 

É importante esclarecer que o uso de agrotóxicos e transgênicos é parte (e há 

inúmeras outras) de um projeto de desenvolvimento rural cuja expressão pública é 

conhecida como agronegócio, que tem na sua base os preceitos da revolução verde, que por 

sua vez encontrou no difusionismo dos anos 1970, os argumentos para sua divulgação 

através dos meios de comunicação de massa. Uma cadeia que ressurge com força a partir dos 

anos 2000. 

A utilização em escala dos agrotóxicos na agricultura brasileira ganhou corpo durante 

a ditadura militar. Entre os anos 2000 a 2010, a utilização em escala comercial de sementes 

transgênicas impulsionou a utilização de venenos agrícolas em todo o mundo. Em 2008, esse 
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casamento de negócios imprimiu ao País o título preocupante de líder mundial no consumo 

de venenos aplicados na agricultura, posição que o Brasil ocupa até hoje, associada à de país 

com a segunda maior área cultivada de transgênicos, de acordo com o Dossiê Abrasco 

(2015).  

O agrotóxico mais utilizado no Brasil, e também o mais vendido no mundo, é o 

Roundup, cujo princípio ativo é o glifosato, produzido pela Monsanto. Desde 2008, o 

Roundup está em processo de avaliação na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) 

para banimento do mercado por seus efeitos cancerígenos. 

O câncer é uma das doenças associadas à exposição (caso dos trabalhadores rurais 

pulverizadores) e ao consumo de alimento com resíduos de agrotóxicos. Um terço dos 

alimentos consumidos no País está contaminado por esses produtos. Ao longo do tempo, os 

agrotóxicos também podem resultar em outros agravos à saúde, como más-formações 

congênitas, distúrbios endócrinos, neurológicos e mentais. 

Pesquisa realizada pela Universidade Federal do Mato Grosso (PALMA, 2011) com 62 

mulheres em fase de amamentação, residentes do município de Lucas do Rio Verde, no 

Mato Grosso, identificou que em todas as amostras de leite materno havia, pelo menos, um 

tipo de agrotóxico analisado.  

O Mato Grosso é o estado que mais consome agrotóxico no País, utilizando 18,9% do 

total aplicado em território nacional. É o maior produtor de soja, milho e algodão. Só em 

2010, foram pulverizados nessas lavouras, e também nas de cana-de-açúcar, 110 milhões de 

litros de agrotóxicos, expondo a população a 136 litros de agrotóxicos por habitante.  

As lavouras onde mais se aplica agrotóxicos são: de soja, de milho, de algodão e de 

cana-de-açúcar, consideradas também como principais culturas transgênicas em produção no 

Brasil, a exemplo das cultivadas em Lucas do Rio Verde.  

 

Comunicação para o desenvolvimento 

Se por um lado as políticas públicas impulsionaram a utilização dos agrotóxicos nas 

lavouras brasileiras por meio de subsídios, isenções e crédito oficial, por outro, o 

conhecimento acadêmico e técnico passou a sustentar a necessidade de “modernização do 

campo” por meio da difusão e extensão de “novos conhecimentos e práticas” que tinha em 
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seu cerne a desqualificação do conhecimento tradicional e a valorização da mecanização do 

campo, o investimento em pesquisas sobre sementes e a utilização de insumos industriais, 

como os agroquímicos (venenos e fertilizantes químicos), na agricultura. 

Esse período, conhecido como “revolução verde”, sustentava suas ações no discurso 

da necessidade de aumento da produtividade para acabar com a fome mundial. Ele teve seus 

princípios consolidados no final da década de 1940 (após a Segunda Guerra Mundial), na 

Europa e, sobretudo, nos Estados Unidos1 e intensificado nas décadas de 1960 e 1970, com a 

transferência do “pacote tecnológico” a ser implantado nos países em desenvolvimento, 

entre eles o Brasil.  

A discussão sobre desenvolvimento por meio de transferência de conhecimento 

alcança também o campo da Comunicação.  Em 1958, o estadunidense Daniel Lerner 

publicou o livro The Passing of Traditional Society: Modernizing the Middle East, resultado 

das análises do autor sobre dados de uma pesquisa desenvolvida com recursos do 

Departamento de Estado dos Estados Unidos, no final da década de 1940, no Oriente Médio.  

A questão central defendida por Lerner era que, após a Segunda Guerra Mundial, o 

Oriente Médio e também os países em desenvolvimento eram lugares atrasados, de pessoas 

com práticas e valores tradicionais que precisavam ser modernizados por meio de 

conhecimentos e valores ocidentais difundidos pelos meios de comunicação de massa. Trata, 

portanto, da relação entre comunicação e desenvolvimento como “variáveis 

interdependentes”, podendo “uma acelerar ou frear a outra”, de acordo com José Marques 

de Melo2, referindo-se aos estudos de Lerner.  

O pensamento de Lerner era comungado por outros contemporâneos, como Lucien 

Pye e Wilbur Schramm. Este último, também estadunidense, em 1942 “participou da equipe 

multidisciplinar que assessorou o governo dos Estados Unidos a adotar estratégias de 

                                                           
1
  Artigo “Da Revolução Verde à Agroecologia: Plano Brasil Agroecológico”, elaborado por Valter Bianchini 

e Jean Pierre Passos Medaets. Disponível em: 
<http://www.mda.gov.br/portalmda/sites/default/files/user_arquivos_195/Brasil%20Agroecol%C3%B3gico%20
27-11-13%20Artigo%20Bianchini%20e%20Jean%20Pierre.pdf>. Acesso em: 20 ago. 2016. 
2
  Disponível em: 

<http://www.ipea.gov.br/desafios/index.php?option=com_content&view=article&id=2584:catid=28&Itemid=23
>.  Acesso: 20 Ago. 2016. 

http://www.mda.gov.br/portalmda/sites/default/files/user_arquivos_195/Brasil%20Agroecol%C3%B3gico%2027-11-13%20Artigo%20Bianchini%20e%20Jean%20Pierre.pdf
http://www.mda.gov.br/portalmda/sites/default/files/user_arquivos_195/Brasil%20Agroecol%C3%B3gico%2027-11-13%20Artigo%20Bianchini%20e%20Jean%20Pierre.pdf
http://www.ipea.gov.br/desafios/index.php?option=com_content&view=article&id=2584:catid=28&Itemid=23
http://www.ipea.gov.br/desafios/index.php?option=com_content&view=article&id=2584:catid=28&Itemid=23
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comunicação bélica durante o período decisivo da II Guerra Mundial”, como afirma José 

Marque de Melo3. 

A estratégia de comunicação desenvolvida por Schramm, conhecida como 

“comunicação para o desenvolvimento”, teve bastante influência dos estudos de Lerner. Para 

Schramm, os meios de comunicação de massa teriam o papel de acelerador do 

desenvolvimento dos países “pós-colonizados”. Essa teoria foi adotada pela UNESCO com o 

objetivo de implantá-la nesses países, inclusive na América Latina. 

No Brasil, os dois autores chegaram a publicar juntos o livro Comunicação e Mudança 

nos Países em Desenvolvimento. A ideia dos meios de comunicação como espaços de difusão 

de pensamentos modernizadores ganhou muitos simpatizantes, a exemplo do ministro do 

Planejamento do governo militar de Castelo Branco, que promoveu um debate sobre 

comunicação e desenvolvimento.  Esse pensamento orientou a criação de novas escolas de 

comunicação ou alterou projetos considerados inovadores e democráticos demais para o 

regime ditatorial implantado no Brasil, a exemplo da Faculdade de Comunicação da 

Universidade de Brasília, em 1966.   

Quase uma década depois, em 1974, ainda sob o governo dos militares e tendo 

perdido o status de faculdade para departamento, a Comunicação da UnB dá início ao seu 

Programa de Mestrado, “com o apoio da Embrapa, da CIDA (órgão oficial canadense) e do 

CRUCIA (um consórcio de universidades norte-americanas). O outro acontecimento 

importante foi a realização, em 1975, na UNB, do I Seminário Latino-Americano de 

Comunicação, sobre ‘Comunicação a Desenvolvimento’, do qual participaram especialistas de 

renome nacional e internacional” 4.  No seu início, o mestrado em comunicação da UnB tinha 

um foco na comunicação rural. 

Alguns anos antes, nas décadas de 1950 e 1960, a relação comunicação e 

desenvolvimento no contexto da modernização norteou o conceito de comunicação rural e 

                                                           
3
  Disponível em: <http://www.eca.usp.br/associa/alaic/revista/r6/art_01.pdf> Acesso: 20 Ago. 2016. 

4
A Faculdade de Comunicação da Universidade de Brasília foi implantada em 1966, após o golpe militar. 

Entretanto, quando os militares tomaram o poder, em 1964, já existia o curso de Jornalismo, embrião do 
projeto de criação da Faculdade de Comunicação de Massa. Para saber mais, acesse: 
<http://www.fac.unb.br/historia>. Acesso em: 29 Jun. 2016. 

http://www.eca.usp.br/associa/alaic/revista/r6/art_01.pdf
http://www.fac.unb.br/historia%3e.%20Acesso%20em:%2029
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ficou conhecida como difusionismo5. Entre os mais conhecidos críticos do difusionismo está 

o educador Paulo Freire.  

Em seu livro “Comunicação ou Extensão”, lançado em 1969, Freire contesta o modelo 

de comunicação para o desenvolvimento de forma induzida, que desconsidera os conflitos 

locais e entende o “receptor” da mensagem como sujeito passivo. Para Paulo Freire, a 

comunicação como diálogo e a valorização do homem como sujeito da mudança são pontos-

chave, deslocando a mudança induzida, questão central da teoria difusionista, para a 

mudança construída pelos atores sociais por meio da participação popular. As críticas de 

Paulo Freire encontram eco nas organizações populares de base, especialmente as atuantes 

nas áreas rurais. 

Esta breve contextualização pode nos ajudar a relacionar alguns fatos: as empresas 

estadunidenses que apoiaram o governo dos Estados Unidos durante a Guerra do Vietnã, 

como as produtoras do agente laranja, entre elas a Monsanto, encontram nos países em 

desenvolvimento do pós-guerra um importante mercado para seus produtos.  

Para isso, contam com o “apoio” dos governos locais que, por meio de políticas 

públicas, estimulam a adoção de produtos, antes utilizados como armas químicas de guerra, 

como indispensáveis para uma “agricultura produtiva”. Como argumento, propagam o 

discurso da “revolução verde”, alicerçado na teoria difusionista, que encontra na 

comunicação de massa e na extensão rural desenvolvida pelos técnicos agrícola, seus 

principais porta-vozes. 

Os mesmos que planejaram a comunicação bélica dos Estados Unidos durante o 

período da Segunda Guerra Mundial, a exemplo de Wilbur Schramm, são os teóricos do 

difusionismo. Empresas que apoiaram a guerra se beneficiaram dessa teoria. 

 

Desconstrução pública e direito de resposta: o caso da pesquisa sobre glifosato e câncer  

Os impactos na saúde consequentes do consumo de produtos transgênicos 

consorciados com agrotóxicos foram apresentados em 2012, resultado de uma pesquisa 

desenvolvida pelo francês Gilles-Eric Séralini e sua equipe. A pesquisa foi contestada pela 

                                                           
5
Intercom 30 Anos - Seminário Schramm: Schramm e os paradigmas da comunicação para o desenvolvimento 

nacional, global e local. Disponível em: 
<http://www.intercom.org.br/intercom30anos/seminario_schramm.htm>. Acesso: 20 Ago. 2016. 

http://www.intercom.org.br/intercom30anos/seminario_schramm.htm
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indústria utilizando argumentos focados na desconstrução pública do estudo e dos 

pesquisadores envolvidos.  

Publicada pela revista científica Food and Chemical Toxicology, a pesquisa apresenta 

dados sobre o uso em longo prazo do milho transgênico NK 603, da Monsanto, e do glifosato, 

agrotóxico utilizado em associação com o milho geneticamente modificado. Os experimentos 

foram realizados em 200 ratos de laboratório (a mesma linhagem de ratos utilizada pela 

Monsanto), durante dois anos. As fêmeas desenvolveram numerosos tumores mamários, 

problemas na hipófise e nos rins. Os machos morreram, em sua maioria, de graves 

deficiências crônicas hepatorrenais. 

Como resultados da divulgação da pesquisa, a Agência Europeia de Segurança 

Alimentar publicou, em 2012, diretrizes para a realização de estudos de longo prazo, 

reafirmando os procedimentos metodológicos da pesquisa francesa e a Comissão Europeia 

publicou edital de 3 milhões de euros para o desenvolvimento de pesquisas sobre o assunto. 

Por outro lado, a pressão da indústria pode ser sentida quando, após a publicação do 

artigo de Séralini, passou a integrar o conselho da revista, como editor, o ex-funcionário da 

Monsanto, Richard Goodman. Na sequência, a revista retirou o artigo. Em maio de 2014, o 

editor do periódico foi obrigado a conceder o direito de resposta aos pesquisadores. 

Em junho do mesmo ano, outra revista, a Environmental Sciences Europe6, publicou a 

pesquisa, mantendo os resultados e conclusões originais e oferecendo acesso aos dados 

brutos, “algo jamais feito pelas empresas do setor, que alegam segredo industrial mesmo 

sobre os dados que dizem respeito a efeitos sobre a saúde e o meio ambiente”. (DOSSIÊ 

ABRASCO, 2015). 

 

Rachel Carson e a Primavera Silenciosa 

A desqualificação de estudos que apresentam resultados contrários aos interesses das 

indústrias do setor é uma prática antiga, cujo discurso foca na desconstrução pessoal do 

próprio pesquisador. Em 1962, a bióloga marinha Rachel Carson publicou o livro Primavera 

Silenciosa (2010), resultado de uma pesquisa de pouco mais de quatro anos e centenas de 

                                                           
6
  A pesquisa de Séralini está disponível em: 

<http://enveurope.springeropen.com/articles/10.1186/s12302-014-0014-5>. Acesso em: 29 Jun. 2016. 
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fontes, documentos e estudos consultados sobre os efeitos do uso de produtos químicos – 

especialmente inseticidas, herbicidas, pesticidas, que autora denominava de biocidas – na 

natureza e na saúde dos animais, incluindo os humanos.  

Após a publicação do livro, Carson foi alvo de fortes críticas vindas de diferentes 

setores: governo, universidades e, sobretudo, da indústria de agrotóxicos. A biógrafa Linda 

Lear, no texto de introdução da edição brasileira de Primavera Silenciosa, publicada em 2010, 

afirma que “é difícil [...] entender a fúria que se precipitou contra a sua calma e decidida 

autora”. 

A desqualificação não se ateve apenas à obra, estendeu-se à pesquisadora, tendo 

com ponto central dos discursos que buscavam desconstruí-la sua condição de mulher. 

Foram-lhe atribuídos adjetivos como “mulher histérica”, “solteirona”, “descontrolada”, 

“amante de passarinhos e coelhinhos” 7. A biógrafa esclarece que “a indústria gastou um 

quarto de milhão de dólares para desacreditar a sua pesquisa [de Carson] e difamar seu 

caráter”.  

Robert White-Stevens, porta-voz da associação das indústrias químicas dos EUA, 

referiu-se da seguinte maneira à autora e sua obra: "Os mais importantes argumentos da 

senhora Rachel Carson são grossas distorções da verdade, completamente sem suporte 

científico, evidência experimental e práticas gerais de trabalho de campo. A sugestão dela de 

que os pesticidas são de fato biocidas destruindo toda vida é obviamente absurda... Se 

alguém seguir os ensinamentos de senhora Carson, vamos voltar à Idade Média, e os insetos, 

doenças e vermes voltariam a herdar a Terra".  

Em resposta, citando Jean Rostand, Carson dizia: “A obrigação de suportar nos dá o 

direito de saber”, referindo-se ao direito de todo cidadão de ser informado das 

consequências (reais e prováveis) do uso dos agroquímicos para os seres vivos.  

Além da indústria, o livro de Carson também questionava o papel do governo. Sobre 

isso, Linda Lear esclarece: “Em vez de proteger a população de danos potenciais, o governo 

                                                           
7
 Disponível no site da Revista Planeta Sustentável. Disponível em: 

<http://planetasustentavel.abril.com.br/noticia/estante/livro-primavera-silenciosa-rachel-carson-ed-gaia-
700826.shtml >. Acesso: 20 Ago. 2016. 
 

http://planetasustentavel.abril.com.br/noticia/estante/livro-primavera-silenciosa-rachel-carson-ed-gaia-700826.shtml
http://planetasustentavel.abril.com.br/noticia/estante/livro-primavera-silenciosa-rachel-carson-ed-gaia-700826.shtml
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não apenas dava sua aprovação a esses novos produtos como o fazia sem estabelecer 

nenhum mecanismo de prestação de contas”. Em resposta aos protestos da população, 

especialmente no tocante à pulverização aérea de venenos, a população recebia do governo 

“pílulas calmantes de meias-verdades”. 

Como resultado do trabalho de Rachel Carson, dez anos depois de publicado seu livro, 

o inseticida DDT foi proibido nos Estados Unidos, considerado cancerígeno. Em 1970 foi 

criada a Agência de Proteção Ambiental Norte-Americana. Primavera Silenciosa foi 

considerada, em 2000, uma das melhores reportagens investigativas do século XX pela Escola 

de Jornalismo de Nova York.  

 

Rotulagem de alimentos transgênicos, engavetamento do Pronara e liberação da 
pulverização aérea com agrotóxicos: riscos e retrocessos 

No Brasil, dois casos recentes relativos ao direito do cidadão à informação sobre 

transgênicos e agrotóxicos também nos chamam atenção. O primeiro, referente à rotulagem 

de alimentos transgênicos e o segundo, à pulverização aérea em zonas urbanas utilizando 

venenos para combater o mosquito aedes aegypti. Em ambos os casos, o que se percebe é a 

prevalência do discurso da indústria, mas tendo como porta-vozes representantes do Estado 

(poderes Legislativo e Executivo). 

Foi a partir da edição do “decreto da rotulagem”, como ficou conhecido o decreto n° 

4.680, de abril de 2003, que as empresas do setor de alimentação foram obrigadas a 

identificar, com a letra T preta sobre um triângulo amarelo, o alimento com mais de 1% da 

matéria-prima transgênica. 

O assunto, entretanto, voltou à pauta do Congresso Nacional. Em 28 de abril de 2015, 

foi colocado em votação na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei (PL) n° 4148/08, de 

autoria do deputado Luis Carlos Heinze (PP-RS), que pretendia acabar com a obrigatoriedade 

da rotulagem de alimentos que tivessem, em sua composição, ingredientes transgênicos e 

exigia que a identificação desses componentes nos alimentos fosse feita somente por meio 

de análise específica. Votaram a favor do fim da rotulagem obrigatória 320 deputados, 135 

foram contra. O PL 4148/08 seguiu para o Senado Federal dois dias após aprovado na 

Câmara. No Senado, tramitou como Projeto de Lei da Câmara (PLC) n° 34/2015. Nos dia 11 e 

12 de agosto de 2015 foram realizadas duas audiências públicas promovidas pelas comissões 
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de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática  (CCT) e de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle  (CMA). A matéria também foi 

distribuída na Comissão de Assuntos Sociais (CAS). 

A questão central do PL era o método para identificar ingredientes transgênicos, que, 

de acordo com a proposta apresentada, aconteceria apenas mediante a realização de 

“análise específica”, que consiste em testes laboratoriais feitos no produto final processado, 

tornando-se impossível identificar se entre os ingredientes do produto final analisado existia 

ou não transgênicos. Atualmente, para saber se um produto possui ou não ingredientes 

transgênicos, é feita a análise da origem transgênica com base na matéria-prima, no início 

do processo produtivo. Portanto, se no óleo de soja, por exemplo, é utilizada soja 

transgênica (92,4% da soja produzida atualmente no Brasil é transgênica), a rotulagem é 

feita considerando essa matéria-prima, portanto, o óleo é rotulado como transgênico. 

De acordo com organizações que defendem a rotulagem obrigatória, presentes nas 

audiências públicas realizada no Senado8, caso o Projeto de Lei fosse aprovado, a análise 

específica feita no produto final processado levaria ao que se denominou de “ausência da 

rastreabilidade”, sendo impossível identificar a presença de transgênicos por meio dos 

testes laboratoriais. Essa impossibilidade resultaria em duas opções: na primeira, a empresa 

estaria desobrigada de informar se inseriu transgênicos em seu produto, portanto, o símbolo 

que identifica a existência desses ingredientes no alimento não constaria mais nas 

embalagens; na segunda, não sendo possível identificar no produto final os traços de 

transgênicos, a indústria poderia acrescentar em sua embalagem a informação “alimento 

livre de transgênicos”, o que se configuraria uma inverdade, levando o consumidor ao 

engano. 

O procurador da República Anselmo Henrique Cordeiro Lopes, do Ministério Público 

Federal (MPF), afirmou durante a audiência pública que o ato de consumo pode estimular 

ou, por outro lado, desfavorecer uma atividade econômica. “É interesse do consumidor-

cidadão saber se está consumindo produtos transgênicos e saber se, dessa forma, está 

                                                           
8
 As audiências foram exibidas no programa Em Discussão, da TV Senado. Disponível em: 

<https://www.youtube.com/watch?v=NQPHRyuzeB0>; <https://www.youtube.com/watch?v=tZzyPU97CXs>; 
<https://www.youtube.com/watch?v=Pl3loHFmpLY>. Acesso: 29 Jun. 2016. 
 

https://www.youtube.com/watch?v=NQPHRyuzeB0
https://www.youtube.com/watch?v=tZzyPU97CXs
https://www.youtube.com/watch?v=Pl3loHFmpLY
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estimulando, pelo seu consumo, atividades econômicas que, por exemplo, empregam 

grandes quantidade de agrotóxicos possivelmente cancerígenos”, explicou o procurador. 

Nas audiências públicas também foram discutidos os testes aplicados atualmente aos 

transgênicos visando à segurança de quem consome esses alimentos. A representante do 

Conselho de Informações sobre Biotecnologia (CIB), Adriana Brondani, afirmou que é feita 

uma “análise rigorosa que obedece a protocolos internacionais de avaliação de riscos”. A 

afirmação de Brondani foi contestada por Marijane Vieira Lisboa, membro titular da 

Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio), que afirmou não existir consenso 

científico sobre a segurança dos transgênicos. Frente a isso, Lisboa defendeu o direito do 

consumidor à informação sobre a origem transgênica. 

Quanto a atuação da CTNBio, Lisboa foi categórica: “A CTNBio não faz estudos, ela 

recebe estudos da Monsanto, da Syngenta... Lemos o que eles escrevem”, esclarece. “Há um 

vício na origem da formação da CTNBio, a maioria dos seus cientistas é escolhida pelo 

ministro da Ciência e Tecnologia, como ele quiser, e ele escolhe sempre pessoas que acham 

que transgênicos são bons”. Dessa forma, as decisões da Comissão são sempre favoráveis 

aos transgênicos. 

Cássio Trovatto, à época representante do Ministério do Desenvolvimento Agrário 

(MDA), afirmou que a questão de fundo trazida pelo Projeto de Lei em discussão “não é 

apenas de rotulagem nem de democratização do acesso à informação, mas uma perspectiva 

de autonomia”, referindo-se à autonomia alimentar do País, posta em risco com o domínio 

sobre as sementes pelas transnacionais. 

Dois meses após as audiências, em 13 de outubro de 2015, a CCT rejeitou o PLC. No 

relatório apresentado9, o senador Randolfe Rodrigues (Rede/AP) argumentou que a retirada 

do símbolo dos transgênicos “fere o direito constitucional à informação, um dos pilares da 

democracia e do Estado de Direito”.  Sobre a realização de análises específicas apenas em 

produtos finais processados como método a ser adotado para identificação de ingredientes 

transgênicos, o relator assim se posicionou: 

 

                                                           
9
 Disponível em: <http://legis.senado.leg.br/mateweb/arquivos/mate-pdf/180933.pdf> Acesso: 29 Jun. 2016. 

http://legis.senado.leg.br/mateweb/arquivos/mate-pdf/180933.pdf
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Dada a impossibilidade técnica de se identificar a presença ou não de 
matéria-prima provida de OGM através de análise laboratorial do produto 
final acabado, o resultado nefasto da eventual aprovação do PLC n.º 34, de 
2015, seria a ausência de rotulagem sobre a origem transgênica para a 
grande maioria dos produtos transgênicos, o que representaria forma de 
ocultar do consumidor a informação sobre a presença de OGMs nos 
produtos que consome. Dessa forma, mais do que deixar de informar o 
consumidor, violando o seu direto fundamental à informação, o Congresso 
Nacional, com a eventual aprovação do PL n.º 4.148/2008, estaria 
permitindo que a sociedade brasileira seja ludibriada sobre a presença ou 
não de transgênicos nos produtos que consome diariamente. (BRASIL, 
2015). 

 

O projeto ainda precisa ser analisado pelas CMA e CAS. Defensor da retirada do 

símbolo da transgenia das embalagens dos alimentos, o senador Lasier Martins (PDT-RS), 

apresentou requerimento para que a proposta seja analisada também pela Comissão de 

Agricultura e Reforma Agrária (CRA). A decisão final será em Plenário. 

A capacidade de interferência da agricultura patronal pode ser percebida não apenas 

no Congresso Nacional, mas também no Executivo Federal. Caso ilustrativo dos interesses do 

capital rural defendido pelo Estado brasileiro é o engavetamento do Programa Nacional para 

Redução do Uso de Agrotóxicos (Pronara). 

Resultado do trabalho conjunto de conselhos nacionais – de Segurança Alimentar e 

Nutricional (Consea), de Desenvolvimento Rural (Condraf) e de Saúde (CNS) – e capitaneado 

pela Comissão Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica (Cnapo), o Pronara sofreu forte 

pressão do Ministério da Agricultura (Mapa) quando estava à frente da pasta a ministra Kátia 

Abreu, ruralista, representante dos interesses do agronegócio e integrante da chamada 

“bancada do boi” ou “bancada ruralista” no Congresso, quando exercia o mandato de 

deputada federal. Previsto para ser lançado em novembro de 2015, o Pronara, que conta 

com enorme apoio das organizações da sociedade civil, nunca saiu do papel. 

Outros exemplos dos riscos a que a população está submetida sem que haja um 

amplo debate na sociedade brasileira são a liberação no meio ambiente do mosquito 

transgênico do aedes aegypti, em 10.04.14, pela Comissão Técnica Nacional de 

Biossegurança (CTNBio), ligada ao extinto Ministério da Ciência e Tecnologia, e a recente 
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aprovação da Lei 13.301/201610, em 27 de junho deste ano, que permite a pulverização aérea 

sobre áreas urbanas com venenos que prometem controlar o mosquito aedes aegypti. Isso 

nos mostra que a necessidade de discutir o direito à informação sobre transgênicos e 

agrotóxicos não está circunscrita ao campo, às práticas agrícolas, e que mais uma vez 

transgênicos e agrotóxicos andam juntos. 

Diante de um cenário de incertezas, o acesso à informação é um dos poucos recursos 

a que a população pode recorrer para decidir sobre o consumo de alimentos transgênicos – 

que chegam às prateleiras dos supermercados em forma de óleo de soja, salgadinhos à base 

de milho, fubá, chicletes, cerveja, etc. – e/ou produzidos com agrotóxicos. 
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